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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA IzABÉL DO PARA
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Santa lzabel do Pará, 28 de Maio de 2021.
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Cr:ns acional reconheceu a ocorrência de estado
de calatnidade pubiica rlecorrente do enfrenlamento ao coronavÍrus COVID 1g.

Considerando aincla a TRAIüSMISSAO COM{.INITÁRIA ern razáo da
propagaÇão da contaminaçáo decorrente do COVID 19, no âmbito do Município
de Santa lzabel do Pará.

Considerando a obrigatoriedade da Secretaria Municipal cle Saude em
realizar o controle epidemiologico e sanitário da população, através de exames
latroratoriais dentro cla patologia clínir:a.

Considerando a nec:essiclade, rJe garariiir a realizaçâo de exames de análises
clínicas no Município de Santzi Ízabel C.n iDará.

Considerando o atendimernto a população usuária do serviço de saude no
município, faz-se necessát"ro ccmplementar a oferta <1o serviço laboratorial,
através clo prestador privado nos termos da Portaria do Ministério da Saúde n"
1.034, de 05 de maio de 2010, que dispõe sobre a participaçart complementar das
instituições privadas or.l. senr fins lucrativos.

Considerando a previsáo dtl térmirro da vigência do contrato n" O4gl2O2A,
prevista para o dia 22 dejr-rnllo cir 2021.

Consiclerando a necessí:-ria <;c,ntir;uidade dos serviços, prestaÇáo clos

serviços de coieta, processamento e riistribrriçiio cle resultados, laudos de exames

de análises clínicas e pat.ologii" clínir::. petra a rede ctre saúde ambulatorial da
Secretaria Municipai Ce Saude dc San1.:l Izabel do Pará, especificamente por se

tratarem de serviÇos; espeuiais a sarrclc.
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' Diante das

administrativo para

considerações,

a avaliaçá«: da

solicitamos que seja aberto processo

continuidade do objeto contratado, com a
necessária PRORROGAçÃO DE PRAZO por igual perÍodo e igual valor.

No aguardo do vosso pronto atendimento.

Atenciosamente,

MARrAlJosÉ Dos síúros AssuNÇÃo
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE .i
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Ilnr'. Sr'.
CLAUDINE YUI(ARI WATANABE SASAI{A
Secretaria de Administração do Município de
Santa lzabel do Pará - SEMAD
NESTA
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